REQUERIMENTO N°® DE 2015 - CMA

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do arts. 50, caput, e 58, § 2°, I1I, da Constituicdo
Federal e do art. 397, § 1°, do Regimento Interno do Senado Federal, a convocagio
do Senhor Ministro de Estado do Trabalho, Manoel Dias, para que compareca a
Comissdo de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalizacdo e Controle, a fim
de prestar informacGes sobre os critérios e metodologia de calculo do desemprego

no Brasil.

JUSTIFICACAO

Durante muitos anos, a taxa de desemprego divulgada pelo Governo
foi baseada na chamada PME - Pesquisa Mensal de Emprego, realizada em apenas 6
(seis) regides metropolitanas do pafs, a saber: Recife, Salvador, Belo Horizonte, Rio

de Janeiro, Sdo Paulo e Porto Alegre.

Essa pesquisa, convenientemente, subestimava o nimero de pessoas
desocupadas e inflava o nimero de pessoas empregadas, especialmente porque
coletava dados em um universo extremamente restrito de pessoas e cidades, em
especial aquelas onde o setor industrial é mais desenvolvido e possibilita o maior

acolhimento de pessoas no mercado de trabalho.

Recentemente, a PME foi abandonada pelos drgdos oficiais, que
passaram a adotara a chamada PNAD Continua, ou seja, a Pesquisa Nacional

por Amostragem de Domicilios que, englobando cerca de trés mil e quinhentos
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municipios, apresentou taxa de desemprego cerca de 60% (sessenta por cento)

superior aquela que vinha sendo apurada por meio da PME.

Outras metodologias existem, tais como aquelas utilizadas pelo DIEESE

e pela OIT, ambas com indices muito superiores aos apurados pela PME.

E fundamental que o Senado Federal compreenda exatamente quais
sdo os critérios adotados pelo IBGE e pelo Ministério do Trabalho para a
identificacdo do numero de desempregados no Brasil, j& que esse indice orienta,

substancialmente, diversos investimentos publicos.

Em busca dessas informacdes, apresentei requerimento perante a
Comissdo de Educacdo desta Casa, convidando a Presidente do IBGE, Wasmadlia
Bivar, e o Ministro do Trabalho, Manoel Dias, para que viessem ao Senado Federal
explicar a metodologia adotada pelo Governo Federal para o célculo do indice de

desemprego.

Lamentavelmente, o senhor Ministro do Trabalho nio atendeu ao

convite e se limitou a indicar um subordinado para responder ao Senado Federal.

Diante disso, ndo resta alternativa sendo convocar o Ministro do
Trabalho, a fim de que compareca pessoalmente a esta Comissdo para prestar os

esclarecimento necessarios.

Em face disso, solicito o apoio de meus ilustres pares para a aprovacdo

deste requerimento.

Sala da Comissao, de de

Senador Ataides Oliveira
(PSDB - TO)
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Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do arts. 50, caput, e 58, § 2º, III, da Constituição Federal e do art. 397, § 1º, do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação do Senhor Ministro de Estado do Trabalho, Manoel Dias, para que compareça à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, a fim de prestar informações sobre os critérios e metodologia de cálculo do desemprego no Brasil.

JUSTIFICAÇÃO

Durante muitos anos, a taxa de desemprego divulgada pelo Governo foi baseada na chamada PME - Pesquisa Mensal de Emprego, realizada em apenas 6 (seis) regiões metropolitanas do país, a saber: Recife, Salvador, Belo Horizonte, Rio de Janeiro, São Paulo e Porto Alegre.

Essa pesquisa, convenientemente, subestimava o número de pessoas desocupadas e inflava o número de pessoas empregadas, especialmente porque coletava dados em um universo extremamente restrito de pessoas e cidades, em especial aquelas onde o setor industrial é mais desenvolvido e possibilita o maior acolhimento de pessoas no mercado de trabalho.
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Outras metodologias existem, tais como aquelas utilizadas pelo DIEESE e pela OIT, ambas com índices muito superiores aos apurados pela PME.

É fundamental que o Senado Federal compreenda exatamente quais são os critérios adotados pelo IBGE e pelo Ministério do Trabalho para a identificação do número de desempregados no Brasil, já que esse índice orienta, substancialmente, diversos investimentos públicos.

Em busca dessas informações, apresentei requerimento perante a Comissão de Educação desta Casa, convidando a Presidente do IBGE, Wasmália Bivar, e o Ministro do Trabalho, Manoel Dias, para que viessem ao Senado Federal explicar a metodologia adotada pelo Governo Federal para o cálculo do índice de desemprego.

Lamentavelmente, o senhor Ministro do Trabalho não atendeu ao convite e se limitou a indicar um subordinado para responder ao Senado Federal.

Diante disso, não resta alternativa senão convocar o Ministro do Trabalho, a fim de que compareça pessoalmente a esta Comissão para prestar os esclarecimento necessários.
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